
ANEXO LXXXVII 
(Vide Lei nº 11.784, de 2008 Produção de efeitos) 

SOLDOS 

SOLDO SOLDO SOLDO SOLDO SOLDO SOLDO SOLDO 

  (R$) (R$) (R$) (R$)  (R$) (R$) (R$) 
POSTO OU (a partir (a partir (a partir (a partir (a partir (a partir (a partir 

GRADUAÇÃO de 1o de de 1o de de 1o de de 1o de de 1o de de 1o de de 1o de

  janeiro julho outubro fevereiro julho janeiro julho

  de 
2008)

de 
2008)

de 
2008)

de 
2009) 

de 
2009)

de 
2010)

de 
2010)

1. OFICIAIS-GENERAIS 
Almirante-de-   
Esquadra, General-
de- 6.648,00 6.891,00 7.143,00 7.143,00 7.713,00 7.713,00 8.331,00

Exército e Tenente-               
Brigadeiro   
Vice-Almirante,   
General-de-Divisão 
e 6.345,00 6.582,00 6.825,00 6.825,00 7.380,00 7.380,00 7.983,00

Major-Brigadeiro               
Contra-Almirante,               
General-de-Brigada 
e 6.081,00 6.312,00 6.555,00 6.555,00 7.113,00 7.113,00 7.722,00

Brigadeiro   
2. OFICIAIS SUPERIORES 

Capitão-de-Mar-e- 5.547,00 5.760,00 5.979,00 5.979,00 6.489,00 6.489,00 7.044,00
Guerra e Coronel               
Capitão-de-Fragata 
e  5.355,00 5.574,00 5.802,00 5.802,00 6.336,00 6.336,00 6.915,00

Tenente-Coronel               
Capitão-de-Corveta 
e  5.151,00 5.376,00 5.613,00 5.613,00 6.168,00 6.168,00 6.777,00

Major   
3. OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS

Capitão-Tenente e 4.053,00 4.233,00 4.419,00 4.419,00 4.860,00 4.860,00 5.340,00
Capitão               

4. OFICIAIS SUBALTERNOS 
Primeiro-Tenente 3.798,00 3.972,00 4.155,00 4.155,00 4.584,00 4.584,00 5.058,00
Segundo-Tenente 3.402,00 3.567,00 3.738,00 3.738,00 4.143,00 4.143,00 4.590,00

5. PRAÇAS ESPECIAIS 
Guarda-Marinha e 3.183,00 3.342,00 3.507,00 3.507,00 3.894,00 3.894,00 4.323,00
Aspirante-a-Oficial               
Aspirante, Cadete               
(último ano) e Aluno               
do Instituto Militar de 753,00 753,00 753,00 825,00 825,00 894,00 894,00
Engenharia (último               
ano)   
Aspirante e Cadete   
(demais anos), 
Alunos               
do Centro de               
Formação de 
Oficiais 612,00 612,00 612,00 666,00 666,00 726,00 726,00

da Aeronáutica,               
Aluno de Órgão de               
Formação de 
Oficiais   
da Reserva               
Aluno do Colégio               
Naval, Aluno da               
Escola Preparatória 
de 558,00 558,00 558,00 609,00 609,00 660,00 660,00

Cadetes (último ano) 
e               
Aluno da Escola de               
Formação de   
Sargentos               
Aluno do Colégio               
Naval, Aluno da               
Escola Preparatória 
de 543,00 543,00 543,00 594,00 594,00 645,00 645,00

Cadetes (demais 
anos)               
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ANEXO LXXXVIII 
(Vide Lei nº 11.784, de 2008 Vigência) 

ESCALONAMENTO VERTICAL 

(a partir de 1o de julho de 2010)
 

e Grumete               
Aprendiz-Marinheiro 510,00 510,00 510,00 558,00 558,00 606,00 606,00

6. PRAÇAS GRADUADAS 
Suboficial e 2.808,00 2.919,00 3.036,00 3.036,00 3.303,00 3.303,00 3.597,00
Subtenente               
Primeiro-Sargento 2.457,00 2.559,00 2.664,00 2.664,00 2.910,00 2.910,00 3.180,00
Segundo-Sargento 2.103,00 2.193,00 2.289,00 2.289,00 2.508,00 2.508,00 2.748,00
Terceiro-Sargento 1.713,00 1.791,00 1.872,00 1.872,00 2.061,00 2.061,00 2.268,00
Cabo (engajado) e 1.185,00 1.233,00 1.281,00 1.281,00 1.395,00 1.395,00 1.518,00
Taifeiro-Mor   
Cabo (não-
engajado) 456,00 456,00 456,00 498,00 498,00 540,00 540,00

7. DEMAIS PRAÇAS 
Taifeiro de 1a Classe 1.116,00 1.161,00 1.209,00 1.209,00 1.317,00 1.317,00 1.437,00

Taifeiro de 2a Classe 1.038,00 1.083,00 1.131,00 1.131,00 1.242,00 1.242,00 1.365,00

Marinheiro, Soldado               
Fuzileiro Naval e               
Soldado de 1a 
Classe   

(especializados,   
cursados e 
engajados), 966,00 966,00 966,00 1.056,00 1.056,00 1.146,00 1.146,00

Soldado-Clarim ou               
Corneteiro de 1a               
Classe e Soldado 
Pára-   
Quedista (engajado)               
Marinheiro, Soldado               
Fuzileiro Naval,               
Soldado de 1a 
Classe               
(não-especializado) 
e               
Soldado-Clarim ou 810,00 810,00 810,00 885,00 885,00 963,00 963,00

Corneteiro de 2a               
Classe, Soldado do               
Exército e Soldado 
de               
2a Classe (engajado)               
Marinheiro-Recruta,               
Recruta, Soldado,               
Soldado-Recruta,               
Soldado de 2a 
Classe 

417,00 417,00 417,00 453,00 453,00 492,00 492,00

(não engajado) e   
Soldado-Clarim ou               
Corneteiro de 3a               
Classe               

POSTO OU GRADUAÇÃO ÍNDICE
1. OFICIAIS-GENERAIS
Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro 1.000
Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro 958
Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 927
2. OFICIAIS SUPERIORES
Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 846
Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 830
Capitão-de-Corveta e Major 813

3. OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS
Capitão-Tenente e Capitão 641

4. OFICIAIS SUBALTERNOS 
Primeiro-Tenente 607
Segundo-Tenente 551
5. PRAÇAS ESPECIAIS
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 519
Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia (último ano) 107
Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro de Formação de Oficiais da 87
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva   
Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (último ano) e 79
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